
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 472.605 - SP (2018/0260872-9)
  

RELATOR : MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK
IMPETRANTE : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
   DANILO CAETANO SILVESTRE TORRES  - SP306373 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PACIENTE  : DANILO RAMOS PEREIRA (PRESO)
 

  

EMENTA

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO 
PRÓPRIO. IMPOSSIBILIDADE. TRÁFICO DE DROGAS. 
NULIDADE PROCESSUAL. INTERROGATÓRIO COMO 
PRIMEIRO ATO DO PROCESSO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. 
PRECLUSÃO. WRIT NÃO CONHECIDO.

1. Diante da hipótese de habeas corpus substitutivo de 
recurso próprio, a impetração sequer deveria ser conhecida, segundo 
orientação jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal – STF e do 
próprio Superior Tribunal de Justiça – STJ. Contudo, considerando as 
alegações expostas na inicial, razoável a análise do feito para verificar a 
existência de eventual constrangimento ilegal que justifique a concessão 
da ordem de ofício.

2. A jurisprudência desta Corte é reiterada no sentido de 
que a decretação da nulidade processual, ainda que absoluta, depende da 
demonstração do efetivo prejuízo por aplicação do princípio do pas de 
nullité sans grief. No caso em análise, a defesa não logrou demonstrar qual 
o prejuízo experimentado em razão da antecipação da prova, 
restringindo-se a sustentar a aplicação do art. 400 do Código de Processo 
Penal – CPP no procedimento especial previsto na Lei n. 11.343/06.

3. A suposta nulidade do interrogatório está preclusa, pois 
não alegada na própria audiência. A defesa permaneceu silente, somente 
arguindo a nulidade em sede de recurso de apelação.

4. Habeas Corpus não conhecido.  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 

unanimidade, não conhecer do pedido.

Os Srs. Ministros Felix Fischer, Jorge Mussi, Reynaldo Soares da Fonseca 

e Ribeiro Dantas votaram com o Sr. Ministro Relator. 
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Superior Tribunal de Justiça
  

Brasília, 12 de fevereiro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
 

  

Documento: 92055930 Página  2 de 2

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2615 - Brasília, Disponibilização: Quarta-feira, 20 de Fevereiro de 2019   Publicação: Quinta-feira, 21 de Fevereiro de 2019


